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ANEXO 2 - DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil], que:

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empre-

gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de

órgão ou entidade da administração pública celebrante;

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração públi-

ca; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante; e (c) pes-

soas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de li -

berdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Guarujá/SP, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)


